                                            LEI COMPLEMENTAR Nº 319, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008.

Dispõe sobre a ampliação da licença maternidade para 6 meses.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A licença maternidade passará de 4 para 6 meses para as servidoras públicas municipais.

§ 1º A licença será garantida, na mesma proporção, também à servidora que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.

§ 2º Não fará jus a licença do que trata o caput deste artigo a servidora que requerer o benefício antes da vigência dessa lei.

Art. 2º Para fazer jus à licença de 6 meses a mãe não poderá exercer qualquer atividade remunerada nem manter a criança em creche ou em organização similar. Em caso de descumprimento da mesma, perderá o direito à prorrogação dos 60 dias.

Art. 3º Para a concessão da licença a servidora deverá requerê-la até o final do primeiro mês após o parto.

Art. 4º As despesas decorrentes da extensão deverão ser previstas na Lei de Diretrizes Orçamentária obedecendo ao art. 165, § 6º da Constituição Federal e art. 5º, II da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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